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Procuradoria Geral

PORTARIA

PORTARIA /DIV/PR Nº 07/2022

PORTARIA /DIV/PR Nº 07/2022 Imperatriz/MA, 25 de fevereiro de 2022 Dispõe sobre o funcionamento da Câmara

Municipal de Imperatriz/MA no período alusivo as comemorações carnavalescas, e dá outras providências. O PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

resolve: CONSIDERANDO os costumes e tradições oriundos das festividades carnavalescas e o primeiro dia da quaresma.

CONSIDERANDO o Decreto n° 23 de 22 de fevereiro de 2022 da Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA. RESOLVE: Art.

1º. Estabelecer ponto facultativo nos dias 28 (segunda-feira) de fevereiro, 01 (terça- feira) de março e 02 (quarta-feira) março,

referente ao ano de 2022. Art. 2º. Exclui-se dos termos da presente Portaria, a Comissão Permanente de Licitação, em razão da

necessidade de continuidade do serviço prestado. Art. 3º. Fica sem efeito a PORTARIA /DIV/PR Nº 06/2022 Art. 4º. Esta

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de fevereiro de 2022. GABINETE DA

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO ao vigésimo quinto dia do

mês de fevereiro de 2022. Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO

Código identificador: gxuhi3ctnhs20220310140344
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